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DECRETO MUNICIPAL Nº 178/2025 

Data: 29 de setembro de 2025. 

 

Súmula: Dispõe sobre a transferência de feriados municipais no âmbito 

da Administração Pública Municipal de Bom Sucesso e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela a Lei Orgânica Municipal, resolve: 

CONSIDERANDO a conveniência de ajustar o calendário de feriados 

municipais para proporcionar melhor organização da jornada de trabalho e o 

interesse público; 

CONSIDERANDO O Decreto nº 49/2025 que Institui o Feriado, que 

estabelece os feriados municipais e a possibilidade de alteração de suas datas; 

 DECRETAR 

               Art. 1º Fica TRANSFERIDO o feriado municipal do Dia do 
Funcionário Público, previsto para o dia 28 de outubro de 2025 (terça-feira), 

para o dia 24 de outubro de 2025 (sexta-feira), no âmbito das repartições 

públicas municipais. 

Parágrafo único. A transferência de que trata o caput visa a comemoração e 

homenagens ao Dia do Servidor Público. 

              Art. 2º Fica TRANSFERIDO o feriado municipal do Aniversário do 
Município de Bom Sucesso, previsto para o dia 26 de novembro de 2025 

(quarta-feira), para o dia 21 de novembro de 2025 (sexta-feira). 

              Art. 3º A transferência dos feriados disposta neste Decreto não se 

aplica aos serviços e atividades essenciais, de funcionamento ininterrupto ou 

que não possam ser paralisados por sua natureza, tais como saúde, coleta de 

lixo, vigilância e limpeza pública, devendo as respectivas Secretarias e Órgãos 

estabelecerem as escalas de serviço necessárias. 
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              Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, permanecendo as demais 

disposições do Decreto 49/2025 

 

             Bom Sucesso – Pr., 29 de setembro de 2025 

 

ROSANA FERREIRA LOPES 

Prefeita Municipal 
2025/2028 
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